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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 03, de 30 de JANEIRO de 2013.
Delibera pela constituição da Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao 18 de Maio.


O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com o artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, em reunião ordinária realizada no dia 30 de Janeiro de 2013, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a constituição da Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, no Município de Toledo, com as seguintes representações:
I – 02 representantes do Conselho Tutelar;

II – 02 representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;

III – 02 representantes dos Centros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;

IV – 01 representante da Proteção Social Especial – PSE;

V – 01 representante dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS;

VI – 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;

VII – 01 representante da Secretaria Municipal de Educação;
VIII – 01 representante da UNIOESTE.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 30 de Janeiro de 2013.

Rejane Marlene Linck Neumann
Presidente CMDCA

